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• e dá fé, a pedido verbal' de-parte ^teressada que, revendo 

• tório o livro G "0 8 , de registro int^gral   de títu- 

los e documentos, nele sob o n.0 de ordem 4.386    e em data de 

-5 - de Outubro -—'de 196 2. encontrou o rpgistro do Leor seguinte: 

4.386 - livro G n0 8 - 5 do outubro de 1962,-" Pelo Dr. Jacques Ro- 
berto üaiyào üresclaiii roí-n» noje apresentado em duas vias, para 
registro integral, o documento seguinte, apontado sob o número de 
ordem -367508 - do Protocojlo "A" n* 18: - (Impresso)s"(Escudo de 
SS.o Paulo) Poder Judiciário - Palacio da. Justiça - Sao Paulo - 

XAHIiADO - 0 ür. João Del Nero, Juiz de direito da 8a. Vara Cível e 
Comercial de S. Paulo, etç...MANJ>ã - ao Oficial do* Registro de Imó- 
veis, digo. Registro de Títulos -« Documentos da 5a, Circunscrição 
desta Capital, que^ao lhe ser este apresentado, indo devidamente as- 
sinado pelo escriv*ao do feito e expedido a requerimento de CAROLI- 

NA DA SILVA GORDO e do ESPOLIO DE ALBÇRTINA VIEIRA DA,SILVA GORDO, 
nos autos da Carta de Sentença, extraída da Apelação a ação Je Re- 
novação de Looaç^ao, movida pelos requerentes contra a locataria " 
-Baj? e Pizzaria Radio City Lda,11 que em seu cumprimento e expedido 
a seu requerimento, proceda ap registro da nova locaçao, nos termos 
da sentença, o acordao que seguem abaixo transcritos. 0 imóvel re- 
novando- e o da Avenida São João, n* 815, loc-ado- por Cr.$8.000,00 - 
mensais. Seaatçnça de fls, 20/24:-"Vistos,etc. D. Garolina da Silva 
Gordo e o jí|põiio de y. Albertina Vieira da Silva Gordo moveram a 
presente âçao renovatoria de contrato de locação contra a firma ' 
Bar e Pizzaria Radio City" Lda. alegando que,^por contrato de 9 
de março de 1956, os Autores locaram a Re c imóvel sito a Aveni- 
da São João, 811 e o sito nos fundos dos ns. 611 'e 815 da mesma 
avenida, o primeiro pelo aluguel mensal de Cr.$18.000,00 e o se- 
rdo por Cr.$8,000,00; que, aqueles contratos se expirarão, em 8 

março de 1961, pelo que#devem ser prorrogados judicialmente as 
locaçoes, com as mesmas-ciau'suIas, salvo quando ao aluguel, que de- 
ve ser estipulado^am Cr*$156.000,00 para o imó.vel pertencente- á 
autora ou o que for arbitrado e Cr.$136,750,00 pela loja o Cr.$ 
20.250,00 pela sobreloja nela existente - e Cr$l45.500,00 ou o - 
que for arbitrado pela loja situada nos fundos das lojas n0 811 
e 815'} que, a visj;a do exposto, deve ser julgada' procedente a ação, 
condeíiandç-so a Re a pagar as custas do processo. Regularmente ci- 
tada, a Re contestou a ação, alagando (fia. 29/34): que um aumea** 
to de vinte e cinco^por cento sobre os alugueis atuais compensaria 
plenamente 05 interesses economicos dos Autores; que, o prédio da 
Autora que mede cinco metros de frente parada Avenida São João , 
DOr dezçssete metros de frente aos fundos, e de construção secu- 
lar e so não ruiu era virtude das obras de segurança executada.s 
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executadas pela r^; que o ^proveitamentç do prédio seria gensí- 
vel se fosse possível também loceir o imóvel vizinho sob numero 
815, de propriedade do dr« Alberto da Silva Gordo, edificado em 
terreno com as mesmas condizes digo, dimensões daquele em que 
se acha construído o prédio da Autr^; que, por ocasião de se ce- 
lebraç o contrato com a Autora, a Re realizou outro contrato com 
o Espolio de D# Alzira Vieira de Carvalho, relativamente ao imó- 
vel número 815, legado por essa senhora ao Dr« Alberto da Silva 
Gordo, estabelecendo-se que o aluguel seria de Qr.$5,0CX),(X)jque, 
entretanto, antes de se findar o contrato, foi este* prorrogado 
pelo prazo de 10 anos, mediante o aluguel de Gr;$12»000,00 quan- 
to aos primeiros cinco anos e Gr«$15.Ç00,00, pelos cinco anos 
restantes; que, por outro lado, os prédios viziqhos est|o alu- 
gados poç p? eço muito inferior ao que paga#a Re que, somente 
foi possível utjlizar. o prédio pertencente a'Autora, por ter a 
Re alugado também o imóvel pertencente ao dr. Alberto da Silva 
Gordo e com a realização de obras em que foram despendidos cer- 
ca de 4 rai-lhqes de cruzeiros; que a "sobre-loia" referida na i- 
nicial não#pode sçr locada separadamente| tanto mais que ^oi fei- 
ta pela própria Ra; que propõe para o imóvel pertencente a Auto- 
ra o aluguel de,Cr,$22«500,00 e Gr,$10.000,00 pelo terreno per- 
tencente ao Espólio de D. Albertina Vieira da Silva Gordo; que, 
a vista do exposto, devem os Autores pagar as custas do processo, 
0 processo foi saneado (fls. 64).- Pro-cedeir-se a u-ma1 perícia. 0 
laudo do perito inidcado pelos Autores se acha a- fls. 13-6/201;- 
0 laudo do perito indicado pela Re se acha a fls-, 86/123.^0 lau- 
do do perito desempatador se acha a fls. 265/283. Na audiência 
de instrução e julgamento, foram ouvidos: o perito desempatador 
(fia. 324/324v), o perito In d içado» pela Ré (fls, 325/325v),. o 
perito indicado pelos Autores (fl8.326). a Autoria (fls digo a 
Autora (fls. 352), o repçesentante da Re (fls. 352v/353) e 2 tes- 
temunhas arroladas pela ultima (fls. 321/322),' Alegou o patrono 
dos Autores -(fl?» 355/355v.357/364)s que o arbitrameqto^deve ba- 
sear-se no- magnífico laudo do perito indicado pela Re qão tem 
fundamento lógico, a-creacendo que ele adotou dois critérios dj- 
versos; que o arbitramento proposto pelo perito desempatador e 
muito modesto, tanto mais que deve o alu^yel vigorar ate o ano 
de 1966; que nenhuma prova apresentou a Re sobre os vultosos 
gastos que#teria feito no imóvel; que o aluguel inicial, neste 
caso não pôde servir do 1 - ' " 1 ^ " ~ - 
em Março de- 1956, por moi 
üôsto, deve o aluguel do . 
Ôll ser fixado eç Cr,$133.000,00, mensais o o da loja situada 
nos fundos dos números 811 e 815, em Cr.$81.00Ç,00, Alegou o 
patrono da^Re (fls, 3§57/356-36& -371): que o único laudo que 
se ajusta á realjdadç « o da la-yra do perito por ela indicado; 
que esse laudo- o o único acçitavel, uma vez que 03 Autores- pre- 
tendem, por meio de renovatoria, verdadeiro çnriquecimento;que . ' 
nenhuma,'prova produziram 03 Autores quanto a pretensa coaçao, 
por ê^es sofrida quando fizeram o contrato; que a valorização 
do prediu perada em^virtude de reforma de monta, realizada pe- 
lo locatário, não pôde influir na fixaçaojüo novo aluguel,quan- 
do intentada- ação renovatoria; que, em ação renovatoria, nao 
pode ser esquecida a equidade^ nao se podendo olvidar o aluguel 
anterior; que, á vista -do exposto, deve ser fixado o aluguel na 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 



V 1 
CARTÓRIO SEBASTIÀO/MEDEIROS- - ^ 

FOLHA 
OUT 

/*' % ^ 
\P * * 

X.^.X.X.x.X.X.X.X-X.X.XjX.X.XJX.X.X.X.X.X.X.X.X.X.XJX.X.X.X.X.X.X 

na base proposta pela,Re,- alias, um pouco superior a estimada pelo 
seu periw. É o relatório» Pasa) a decidir» 1» Ressalte-se, de i- 
nicio, que, conforme demonstra o ilustre patrono dos Autores, ;em 
suas cuidadas alegações, • com base em prova documental - n&o pode 
ser aceito o arbitramento inclu, digo arbitramento,inclu^, digo 
arbitramento inçulcado pelo perito indicado pela Çe» Alias, sua ' 
eslimatiya é ate,inferior á proposta feita pela Re (fls»106/107), 
II» Também não pode 'ser aceita a estimativa do ilustre perito in- 
dicadç pelas Autçres. Reconhece-se quesey laudo, do ponto de vis- 
ta teórico, não é passível de qualquer critica. Entretanto, dç pon- 
to de vista jurídico, o aludo do ilustre perito desempatador e o 
que deve ser aceito, conforme se procurara dçmonstrar III. Proce- 
de a objeção do nobre e ilustre patrono da Re - em sua bem elabora- 
das alegações, no sentido de que, neste easo, se devem levar em 
conta alugueis dos imóveis vizinhos e o valoradas benfeitorias por 
aquela feitas, sem sç esqueceria equidade» Prédios vizinhos, porem, 
nao são apenas os predios^contiguos. Çntretanto, o ilustre perito 
levou em conta a circunstancia de a Rç haver constiuido una sobre- 
lo ja8 (fls, 280) - que#valorizou o imóvel, conforme reconheceu adu- 
tora (ris, 352), Ora, esta circunsctaijcia deveria influir no^arbi- 
tramonto (R-T.148/282), conforme, alias, tem sido feito por este 
Juizo e com apoio da Superior Instância (Apel. Cível n0 72,851 -de 
São Paulo - D.J.28/9/55 - Partes: Francisco Pereira Rachas X Semi- 
nário Arquidiocesano do São Paulo). Por outro lado, o método cçnça- 
rativo - que é o mais incdcado - não favorece a pretensão da Re» Com 
efeitos o ilustre perito desempatador demonstrou que, com base em 
outros inoveis situados nas procimidades, embora nao sejam contí- 
guos (fls, 271 e seguintes) se poderja fixar- aluguel justo e que 
e muito superior ao oferecido pela Re. Procyra o ilustre patrono da 
Re tomar como ponto- do comparação apenas imóveis contíguos. Ora, o 
motivo por que o Dr. Alberto da Silva Gordo, alugou o imove vizinho 
por importância muito baixa^ ficou plenamente esclarecido ( fls.352/ 
353/322). Alias, mesmo sem essçs elementos se-poderia concluir no 
sentido de o preço da locação e muito baixo, tanto mais que, con- 
trariamente ao que geralmente se faz, o locador procurou delatar o 
prazo daquela. Acresce que a locação-de uma loja,- situada a Praça * 
da Republica, foi fixada, recentemente, em Cr.|50,000,00 (fls.302). 
Objeta, porém, o ilustre patrono da Re, que, neste^caso^ não se po- 
de esquecer o aluguel ^nterjor. Realmente, o principio e aceitável, 
No caso sub-judioo, porem, ha circunstâncias especiais, ligeiramente 
rçveladas (ris. 32§/353), que tomam sem valor decisivo aquele cri- 
tério, Objeta, poregi, o ilustre patrono da Re, que, na fixaçao do 
novo aluguel^ nao podj ser esquecida- a equidade» Ora, equidade nao 
se equipara a benevolencja ou pedado.- "E apenas a influencia da 
consciência e da inteligência do juiz^ no sentido de que^a norma, 
destinada a ser instrumento de proteção e conservação, nao se con- 
verta em processo de destruição da harmonia social (Aguiar Dias- 
In Anotaçoes^ao "Tratado de Direito Civil Português - de Cunha Gon- 
çalves), Aliás, segundo ensina#pensador- da Universidade de Har- 
vard --a equidade não se opõe a justiça» Esta pressupões aquela, 
que é a- justiça em sua- plenitude (Paul Tillich - Love -Power and 
Justice. N. York. 1954. pag. 14/71). E, segundo demonstra ©le» a 
justiça plena e atentar, nao apenas para^uma abstrataformulaçao -, 
mas para o caso concreto, para a situação concreta (Op, cit.pag» 
15). Ora, atentando-se paça a situação concreta^-não e possível^ 
fixar o novo aluguel da forma pretendida pela Re» Alias, nas ações 
renovatórias se deye levar em conta espeçlaiInBnte,, a utilidade pro- 
porcionada polo prédio objeto da locajao^(R,T»209/232)• <Ora, os i- 
moveis* proporcionam grande- utilidade a Re, • por estarem num- dos- me- 
x.xjc.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x» 
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melhoreg pontos do centro da cidade, paça^o comercio de restaurante 
e przzaria, tanto ma^s que estão bem provimos ao Cine Mçtro (fls. - 
206).- Conclui-se portanto, que dèvem prevalecer as estimativas in- 
culoàdas pelo ilustre perito desempatador..IV. Pelo expoxto e mais 
o que dos autos consta, julgo procedente a ação, para o fim de con- 
siderar còrao de fato considero - renovados, pelo prazo de 5 anos, 
09 contratos existentes entre os autores e a Re, observadas todas 
as clausulãs nele existentes, a exceção dos alygueis, que se^aç, 
respectivamente, Cr,$103.800,00 (cento e três mil e oitoccntos) 
para o imóvel pertencente a D. Carolina da Silva Gordo e do Cr$ 
35.400,00 (trinta e cinco#mil e quatrocentos cruzeiros) para o i- 
movel p çrtencente ao Espólio de D. Albertina Vieira da Silva Gor- 
do devendo aqueles alugueis- vigorar a partir de 9 de Março de 
1961. Custas em proporção. P, I. X. na audiência dasign^da.- São 
Paulo, ao« 3 de^Dezembro de 1960 (a. João Del Ner®. Acordão de 
fls. 31/33:Acórdão. Negaram provimento a amigas as apelaçdes , 
unanimemente.' Vistos, relatados e discutidos estes autos de ape- 
lação cível n. 106.832, da comarca de São Paulo, em que s^ao apç- 
lantes e reciprocamente apelados Carolina da Silva Gordç, o Espo- 
lio de Albertina Vieira da Silva Gordo e o Bar e Pizzarie Radio 
City Lda.í Acordam, em Sexcta Câmara Çivil do tribunal de Justiça, 
adotado,oom integrante deste o relatório de fls. 428, negar pro- 
vimento a am^as as apelaçóes, tudo por votação unanime, e confir- 
mar pelos próprios fundamentos a sçntença apelada, âe.acordo com 
as.provçs e o direito. Custas na formç da lei, Trqta-se de a^ão 
renovatoria de locação referente a prédios sitos a Avenida^Saç - 
João, nesta Capital, de propriedade dos autores e locadoa a re, 
para o seu estabelecimento comercial. A^sentença julgou proceden- 
te a ação louvando-se no laudo do terceiro perito para^fixar o 
aluguer,que deve vigorar a partir da d ata da prorrogação da loca- 
ção, Não se conformaram os litigantes com o "qpantum do arbitra- 
mento, e çeoorreram da sentença, nesta parte os autores a eleva- 
ção e a fo a redução. O arbitramento merece, contudo, ser,manti- 
do, O terceiro perito apresnntçu laudo bem fundamentado, convin- 
cente de que a sua estimativa e que deve prevalecer em confronto 
com os laudos de seus colegas, ^dotou ele para estabelecer, o va- 
lor locativo.os seguintes princípios: a) método comparativo fun- 
dado em elementos cuidadosamente selacionados, de forma a redu- 
zir, dentrò do possível, a influencia de alugueres obsoletos,de 
contratos fictícios, luvas e outros fatores que pudessem desvir- 
tuar esses elementos; b) considerçu o terreno como pm tudo, embo- 
ra pertença a mais de um proprietário; c) incluiu as benfeitorias 
existentes^no.terreno, inclusive as que forage mandadas construir 
pçla locatária, No desenvolvimento desses três pontos, fez os 
cálculos que o levaram a conclusão de que os alugueres devem ser 
arbitrados com a previs^ao de um acréscimo de 20% para o prazo da 
vigência da nova locação, Os alugueres anteriores< eram baixos, ha- 
vendo para isso motivo^de familia, que^ao referidos pelos Auto- 
res. Aqueles valores não correspondem a realidade nem podem ser- 
vir de base para a fixaç-^p dos novos alugueres. Entretanto, a 
falta de atualização não autoriza o aumento pretendido pelos au- 
tores, nem a redução ^efendida. pela re.- A pretensão dps pri- 
meiros e o desejo da ultima, com apoio nos laudos de seus peri- 
tos,,não podem ser atqpdidos, pois esses peritos arbitram os a- 
lugueres, um com exagero, #e o outro em valor baixo, inferior a. 
contra proposta, dá locatária, que não foi aceita, Houye.se por- 
tanto, um aoârto a sentença cm adobar o laudo do terceiro peri- 
to parfi fixfir os alugupres, visto esse laudo ser criterioso e o 
x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x,x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x 
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o arbitraiwnto corresponder ao real valor locatiyo dos imóveis,Pe- 
lo exposto, confirma-se a decisão e nega-se provimento aos recur- 
so-s, como de inicio declarado, São' Pauio, ao s 5 de maio de 196i,- 
(a.Euler Bueno Presidente cora voto, (A, Sylvio Barbosa. Relator.- 
(aj- Paulo Otaviano Re visor.- Contrato de Lopagão:- pelo presente 
instrumento particular, os abaixo assinEcios a saoerí- de ym lado, 
o Espolio de Albortina Vieira da Silva Gordo, cujo inventario se 
ppocessa perante o Juizo da Quarta Vara da Familia e das 5ucess*®?» 
e Cai4 to rio do QUarto Oficio dá Familia e das Sucessoesi desta Capi- 
tal, neste áto representado por Adeliya Vieira de Carvalho, _brasi- 
leira, solteira, maior, domiciliada nesta Capital, aqui designada 
simplesmente locador e, de outro lado, a firm^ Bár eTizzaria Radio 
City Limitada, representada neste ato por Jose Panzarini, Mazilah 
Levy, Dante Alberto Estevão Grazini e Cio tilde de Jesus Jorçe,de- 
vidamente autorizada por seu marido Manoel Thome Jorge, aqui chama- 
dos simplesmente locatária, tem justo e contratado, o seguinte»que 
mutuamente aceitam e outorgam a saber: Primeiro) O^locador sendo 
proprietário do deposito situado nos fundos dos prédios a Avenida 
São João, oitocentos e onze e oitocentos e quinze, cogi uma arca de 
cem metros quadrados, aproximadamente, loca-o a locataria, median- 
te ás cláusulas seguintes: - Segundo) 0 prazo do preseçte contrato 
e de cinco anos, a partir desta data, findo o qual sera devolvido 
ao locador, inteiramente desocupado. Terceiro) O aluguel mensal e 
de Gr,$35,400,GO (trinta e cinco mil e quatrocentos cruzeiros), e 
sera pago até o dia cinco de cada mes seguinte, #ao vencido, na re- 
sidência do locador ou ondç for determinado, Jllem do aluguel,cor- 
rerão , por conta da locataria, todos os impostos e èaxas que re- 
caiam ou venham a recair sobre o imóvel ora^locado, para o que, o 
Locador se obriga a lhe remeter, em tempo hábil, os respçctivos 
avisos de lançamento. Correra, ainda, por conta da locataria 0 Pa- 
gamento do prêmio de#seguro contra fogç do prédio locado. Quarto) 
0 prédio* ora locado é entregueis locataria, em t»0™ estado de con- 
servação, Salvo os referentes a estrutura do prédio, todos ds con- 
sertos e reparaçSes dç que o mesmo necessitar, bem como as exigên- 
cias de Serviço Sanitário, correrão por conta exclusiva (ja Locata- 
ria, sem direito a qualquer indenização. Quinto^ A locataria pode- 
rá sublocar parcialmente o imóvel, ficando, porem, responsável pe- 
la integral execução do mesmo,- Sexto) Se^durgnte o prazo contra- 
tual for alienado o imóvel ^objeto da locação, este continuara vi- 
gorando até o final, nos termos do artigo um mil cento 5 noventa 
e seté, do Codigo Civil, autorizando o locador, desde ja, e para os 
efeitos desta,cláusula, os registros inscrições, anotações e aver- 
bações necessárias, no Registro de Imóveis competente. Sétimo) Fi- 
ca estipulada a multa de Cr.$100.000,00 (cem mil cruzeiros) irapu- 
tável á parte contratante que infringir qualquer clausula do pre- 
sente contrato. Oitavo) 0 presente contrato obriga as partes con- 
tratantes, seus herdeiros e sucessores. Nono) As partes contratan- 
tes indicam o foro domicilar desta Capital, para nele serem resol- 
vidas quaisquer questões oriundas do presente contrato, á partç - 
vencida sçra responsável por todas as despesas verificadas, alem 
dos honorários de advogado constituído pelo vencedor. Décimo) 
0 presente contrato será regido pelos dispositivos^do Decreto vin- 
te e quatro mil cento e cinqüenta, de vinte de Abril de hqI nçve- 
centos e trinta e^quatro, destinando-se o imóvel alugado a prati- 

ça do comércio. Décimo primeiro).,- A locatarqa depositou', .neste 
ato, em mãos 4° locador, a quantia, digo Paragrafo único, Rçser- 
va-se a Locataria o direito#de substituir a garantia fiduciana, 
ora prestada, pela ^ideijusória, expressa em fiança idônea, a cri- 
tério do locador, Décimo' primeiro) o contrato deste predip, ainda 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 



át@ua@»te êmJã.C^^;L fôlhas, 

% fuiarieidBfl/ é íeite aa áltima íôlha. - T. J. - Fotocópias. 

. x^x. x,x.x .x iX.x.x.-x .x.• x.- x.x.x. x.x. x. x.x-. x.x. x.' x.'x.x.x:x.x.x. 
ainda em vigop, celebrado com Noviton S.A. Contórcio e Indústria, 
considera-se rescindido e todos os gastos com esta rescisão, cor- 
rerao por conta da locataria, para isso assinando o Senhor Doutor 

aim ^-^1 "Freier, presidente da referida sociedade anônima, E»por 
estarem justos contratados, mandaram fazer o presente contrato, 
em duas vias de igual teor, sendo a primeira selada legalmente e 
assinada perante as duas testemunhas, Esta devidamente assinado, 

1 lí 5 oV-? a3
J
fl^' reconhecidas, 0 que cumpra. São Paulo, aos 4.de Setembro de- 1962.- gu (assinado);^, ClaÚdio Mazzaranej,es- 

crivão, subscrevi, - 0 Juiz de Direito: (assinado): Jo"ao Del Nero- 
Jo ao Del Nçro todas as folha-s constava o carimbo do Escri- 
vão do Cartorio do 8" Oficio Civel 5. Cláudio Mezzarane) (Este do- 
cumento era datilografado enrsete folhas de papel sam pauta, de am- 

lar!;da? seis primeiras e de um so lado da Últim, próprias 
do Poder Judiciário de Sao Pauloj acompanhava-o, uma Guia de Reco- 
lhimento a- seguir tran scrita): "GUIA DE RECOLHIMENTO N® 42 - 1 (um) 
papel - Gr,.í 19,872,00 7 0 4° Registro de Títulos e Documentos, pelo 
escrevente autorizado infrq-assinado, vem. nos termos da lagisla- 

-Saün 5 vigente e de acordo#com o disposto nos artigos 15 e 27 
do Regulamento dos Registros Públicos, decreto federal 4.857, de 
9 de novembro de 1939,- recolher a Recebedoria Federal em São Pau- 
lo, a quantia de Cr$19,872,00 (dezenove mil, oitocentos e setenta 
e dois cruzeiros), para o pagamento do imposto do selo, por ver- 
ba,- devido na rençvaçao judicial da locacao do deposito situado 
nos fundos dos prédios da Avenida São João, nrs. Ôll e 815, nesta 
Capital, leita peio prazo de cinco (5) anos, a partir de 9 de mar- 
ço de 1961, mediante o aluguel mensal de Cr$-35.400,00 (trinta e 
cinco mil e quatrocentos cruzeiros), correndo por conta da locatá- 
na os jmpostos e taxas, n ao sendo a locação garantida por fiança 
nem deposito ou cauçao, 0 referido papel e um mandado judicial de 
renovação de contrato de locação, expedido pelo Juizo de Direito 
da 8a, Vara Cível « Comercial da Comarca desta Capital, a requeri- 
mento de Da. Carolina da Silva Gordo e do Espolio de Albertina Vi- 
eira da Silva Gordo, locadora, contra a sociedade locatária Bar e 
Pizzana Radio Citv Limitada.- São Paulo,l/outubro/1962.-(assina- 

Corrêa - (j-l8,792 -(Estava o seu carimbo de Escrevente au- 
torizado destç 4 Registro ^e Titules) (No verso, em chancela): -" 
(Armas da Republica) Ministério da Fazenda -Recebedoria Federal era 
Sao "Serviço de Arrecadação (S.A.R.) Êste documento,'no va- 
lor dj Cr,$2484DÜ0oo pela verba n® 282 C pagou de selo na l.a via, 
de acordo com o conhecimento de receita nb (espaço)'de ''espaço) a 
quantia de Gr$19,872,00 (dezenove mil oitocentos setenta e dois cru- 
zeiros] R. P. S. P.,2/10/1962 -(rubricado ilegivelmente) Tesourei! 
ro Auxiliar (estava o seu carimbo) (assinatura ilegível) Taxador - 
(Este documento era datilografado era uma folha de papel sem pauta, 
própria deste cartorio) NADA MAIS continuam 03 documentos 
acima transcritos, passadob na rorma ja declarada, sendo o prirari, 
digo sendo o Mandado em^duas vias, tendo a primeira ficada arquiva- 
da em cartorio, tendo sido aplicado e inutilizado no mesmo, o devi- 
do selo de emolumento j « raais^a taxa de aposentadoria,-Ficou arqui- 

urc0Pia autentica do docuraento#ora registrado,em MICROFIUE, extraído 30b minha vigilância, no proprio' cartorio,nos 
termos do artigo 168-, § Io do Decreto 4.857, de 1.939,- São Paulo, 
5 de Cutuoro de 196^,- Eu» Oficial Maior, o subscrevo. Dou fe, (as- 
sinado): 'ILDSFONSO DE OLIVEIRA..tf,. 
E ^ 0 l^e se continha em aludido registro, ao quai se repor- 
xa e da re> nesta Capital de Sao Paulo, aos oito dias ao mes de ou- 
tubro de mil novecentos e sessenta e dois,- Datilografada por Raul 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x 
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Talão N.0 1567 
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N9^ .024 

Oficial: FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA 

Oficial Maior; JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 

FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA, bacharel em Direito, Ser- 

ventuário vitalício do Ofício do Registro de Imóveis da 5.' Circunscrição 

do Tôrmo e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República 

dos Estados Unidos do Brasil, certifica que a página n.0 3 do Livro 

I(.-AB de rtegisbros Diversas, foi Inscrito hoje sob numero 

12.618, o contrato de locação do Imóvel sito a Avenida Bão 

João números 811/815 (fundos), figurando como locador o - 

ESIOLIO DE ALBERTINA VIEIRA DA SILVA GORDO e como locatá- 

rio BAR S FIZZARIA RADIO CITY LTDA, pelo prazo de cinco - 

anos a partir da data do titulo, pelo preço total de Cr#, 

2.12lp.000,00. Tudo de conformidade co o mandado datado de 

18/9/62 assindo pelo Juiz de ^ireito da 3& Vara Givel e - 

Comercial desta Capital, Dr. João Del Nero. 0 referido e 

verdade e da fe. -'ão Faulo, 13 de outuoro del9fc2. 0 OFICIAI 

2 
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N?-- .025 

Oficial: FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA 

Oficial Maior; JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 

FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA, bacharel em Direito, Ser- 

ventuário vitalício do Ofício do Registro de Imóveis da 5.* Circunscriçâo 

do Tôrmo e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República 

dos Estados Unidos do Brasil, certifica que a página n.0 260 do Livro 

Il-O de Registros Diversos, foi feita hoje sob numero 1, à 

margem da inscrição 7,925, a averbação pra constar que o - 

contrato de locação que deu origem a mencionado inscrição 

foi prorrogado por mais cinco anos a contar da data do ti- 

tulo, na qual figura como locaaor Espolio de Âlbertina Vi- 

eira da Silva Gordo, e 3AR E 1 IZZArílÁ RADIO CITY LTOA., cq 

mo locatário. Tudo de conformidade com o mandado datado de 

18/9/1962 assinado pelo ^r. João Del ^ero. Juiz de Direito 

da Ba Vara Cível e Comercial desta Capital. 0 referido e 

verdaoee dá . são Paulo, 13 de outubro de 1962. OFICIAI 

MAIO 
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REPUBLICA 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

ESTADO DE SÀO PAULO 

0? 
t 

o 

oficial vitalício 

do Estado de 

/&> j 

ó 

cs 
ai .n 

ku 

oy 
o 

TÍTULOS 

E^AS-I^ÍÀO MEDEIROS 

Çtíuto, 24 — CAPITAL 

O 

BACHAREL SE^E^-ÃGALHAES 

do 4,° Registro de^pti^ostí^ D^ujmeptós da Comarca 

Paulo, v^acíos Unidos dò 5ao 

ááfé, 

tório 

los 

O* ítCr V 

pedido verbal 

livro-G n.0 -8  

documentos, nele sob 

V 
^ «Ao J* v 

ov K4" 

de parte interessada 

19.O6Í(. 

MEDEIROS.^, 

da Capital,'*; 

Brasil, etc. 
O LM 

de 

i 

CERTIFICA 

que, revendo em car- 

registro integral—--------de títu- 
1 de ordem -lx, 537-—— • e em data de 

—«-de outubro-- — -de 1962-, encontrou o registro do teor seguinte: 

367 - G- 8 - 5 de outubro de l962.>'Felo Dr, Jacques Roberto Gal- 
vao Brescianl, fol-rae hoje apresentado em duas 
integral o documento seguinte, apontado sob o n 

vias, 
o 

do Protocolo A1 

, para registro 
de ordem 357«509 

nw iSt-^ÍArmas do Estado de Sao Paulo)- PODER JU- 
DICIÁRIO - Palácio da Justiça - Sao Paulo -HANDADO-O Dr. 
João Del Nero, Juiz de Direito da 3a. Vara Cível é Comercial des- 
ta Cidade de S.Paulo, etc... Manda -ao oficial do Registro de 
Imóveis da, digo Registro de Títulos e Documentos da 5a, Circuns- 
crlção desta Capital, que ao lhe ser este apresentado, indo devi- 
damente assinado pelo escrivão do feito e expedido a requerimento 
de Carolina' Silva Gordo e do Espólio de Albertina Vieira da Silva 
Gordo, nos autos da Carta de Sentença, extraída da Apelação a ação 
de Renovação de Locação, movida pelos requerentes contra a locatá- 
ria "Bar e Pizzaria Radio City Ltda,'' que em seu cumprimento^e ex- 
pedido a seu requerimento, proceda ao registro da nova locação,nos 
têrruos da sentença, o acórdão cjue seguem abaixo transcritos, 0 imó 
vel renovando é o da Avenida Sao João, 815 > locado por Gi48.000,00 

D. Carolina da Sil 
Silva Gordo, move- m* 

contra a 
çor contra- 

mensais. Sentença de fls. 20/2Íl;- "Vistos, etc. 
va Gordo, e o Espólio de D, Albertina Vieira da 
rara a presente ação renovatória de contrato de locaçao 
fima "Bar e Pizzaria "Radio City Ltda." alegando que, 
to de 9 março de 1950, os Autores locaram-à Re, o Imóvel sito 
à Avenida São João, 811 e o sito nos fundos dos ns. 311 e 315 da 
mesma avenida, o prinielro pelo aluguel mensal dé Cr^l3,000,00, e 
o segundo por 0^18,000,00; que aqueles contratos se expirarão em 
8 de marcho de I96I, pelo que devem ser prorrogados judicialmente 
as locaçoes, com as mesmas cláusulas, salvo quanto ao aluguel, 
que^deve ser estipulado era Gr^l56.000,00 pa^ o imóvel pertoncen 
te à Autora, ou a que for arbitrado e Gr^l35 . 75G,0Q, pal^ loja e 
Cr$20,250,00, pela sobreJ.oja nela existente ç Crflli5.000,digo, a 
Crèli|5.500,00 ou o que for arbitrado, pela loja^sltuada nos fun- 
dos das lojas n, 811 e 815; que, a vista do exposto, deve ser 
julgada procedente a ação; condenando-se a Ré, a pagar as custas 
do processo. Regulamente citada, a Re contestou a ação, alegan- 
do (fls. 29/3I4.)! que, vira aumento de vinte e cinco por cento so- 
bre os alugueis atuais compensaria plenamente os interesses ecò- 
nômlcos dos Autores; que o prédio da Autora que mede cinco me- 
tros de frente para a Avenida São João, por dezessete metros da 
frente aos fundos, e de construção secular e só não ruiu era vir- 
tude das obras de segurança executadas pela Re; que, o aproveitP- 
X,X,X»X,X,X, X, x,x,x,x,x,x,x,x ,x,x,x ,x,x ,x «x.x.x.x, X, X, x,x,x,x. x,x 

As Certidões passadas pelos oficiais públicos fazem a mesma prova dos documentos originais 

CÓDIGO CIVIL, arts. 137 e 138 — Decreto federal 4.857, de 9-XI-1939, art. 168 

5.000 - 5/6t 



duten^agãp deste documento em ^folhas, 

l^hbrloadas, é ieita na última íôlha. - T. J. - Fotocópia#.,] 

■J.'" J' T^' ' f -- ' 

X,X,X.X,X,X,X,X.X,X,X.X,^,X.X,X,X.X,X,X,X,X,X,X«X,X,X,X,X,X,X,X«X3C 
aproveitamento do prédio seria sensível se fosse possível também lo 
car o imóvel vizinho sob número 815 de propriedade de Dr.AlberJo da 
Silva Gordo, edlficado em terreno com as mesmas dimensões daquele 
em que se acha construído o prédio da Autora; que, por ocaslao de 
se celebrar o contrato com a Autora, a Ré realizou outro contrato^ 
com. o Espólio de D.Alzira Vieira de Carvalho, relativamente ao iraó 
vel número 815 » legado por essa senhora ao Dr,Alberto da Silva Gor- 
do, estabelecendo-se que o aluguel serla^de Gr$5»000,00; que, entre 
tanto, antes dd findar- o contrato, foi êste prorrogado pelo prazo 
de 10 anos, mediante o aluguel de Gr$12.000,00, quanto aos primei- 
ros cinco anos e Crf 15.000,00, pelos cinco anos restantes; que, p«r 
outro lado, os prédios vizinhos estão alugados por çreço muito in- 
ferior ao que se pa^a digo, aoque paga a Re; que, somente ^foi pos- 
sível utilizar o predlSh pertencente a Autora, por ter a Re alugado 
também o Imóvel pertencente ao Dr.Alberto da "Silva Gordo, ^com a rea 
lizaqao de obras era que, foram dlspendidos cerca de ú milhões de cru 
zeiros ; que a "sobreloja" referida na inicial, não pode ser locada 
separadamente, tanto mais que foi feita pela própria Re; propõe Pa- 
ra o Imóvel pertencente à Autora o aluguel de Cr$22,5D0,Cí0, e Gr^- 
10.000,00 pelo terreno pertencente ao Espólio de D.Albertina Viei- 
ra da Silva Gordo; que, à vista do exposto, devem os Autores pagar 
as custas do processo, 0 processo foi saneado. (fls. 6L|.). Procedeu- 
sfl a umá perícia, ü laudo do perito indicado pelos autores se acha 
a fls, 136/201, 0 laudo do perito indicado pela Ré se acha a fls. 
136/digo, a fls, 38/123,- 0 laudo do perito desempata dor se acha 
a fls, 265/283, Na audiência de instrução e Julgamento, foram ou- 
vidos! perltó de3ompatador( fls, 32ú/32l|.v) o perito indicado pela 
Ré(fls, 325/325v), o perito indicado pelos Autores (fls. 326), a 
Autora (fls, 352), o representante da Re (fls, 352v/355) e 2 tes- 
temunhas arroladas pela última (fls, 321/322), Alegou o patrono 
dos Autores (fls, 555/355v)(357/56Í4.); que o atobltraraento deve ba- 
sear-se no magnífico laudo da lavra do perlto^E^esto Whltaker Caj? 
nelro, pois o laudo do perito indicado pela^Re não tem fundamento 
lógico; acrescendo que ele adotou dois critérios diversos; que o 
arbitramento proposto pelo perito desempatador é multo modesto, 
tanto mais que deve o aluguel vigorar até o ano de I966 ; que, ne- 
nhuma prova apresentou a Ré sobre 03 vultosos gastos que teria fei- 
to no imóvel; que o aluguel inicial, neste caso não pode servir de 
base, pois-os autores foreram coação em março de 1956, por motivos 
de família; que, à vista do exposto, deve o aluguel do Imóvel sito 
à Avenida São João, 311, ser fixado em Gr$l33.000,00 mensais, e o 
da lòja'situada nos fundos dos números 311 e 815 , em Gr$8l,000,00 
Alegou o patrono ^a Ré«(fls, 355^/356 - 365/371)» que o único lau- 
do que sg ajusta a realidade é o da lavra do perito por ela indica 
do; que esse laudo é o» único aceitável, uma vez que os Autores pre- 
tendem, por melo da renova tória, verdadelr» enriquecimento; que ne- 
nhuma prova produziram os Autores quanto a pretensa coação, por e- 
les Sofrida quando fizeram o contrato; que a valorização do prédio 
comercial, operada em virtude de reforma de monta, realizada pelo 
locatário, não pode influir na fixação do novo aluguel, çjuando in- 
tentada da ação renovatórla; que, era ação renovatória ; nao pode ser 
esqueçida a equidade, não se podendo olvidar o aluguel anterior; - 
que, a vista do exposto, deve ser fixado o aluguel na base propos- 
ta pela Ré, aliás um pouco superior à estimada pelo seu perito, Ê 
o relatório. Passo a decidir, I, Ressalte-se, de início, que, con- 
forme demonstra o ilustre patrono dos Autores, /era suas cuidadas 
alegações - cora base em prova documental - não pôde ser aceito o 
arbitramento inculcado pelo perito indicado pela Ré, Aliás, sua- 
x,x,x.x,x.x,x.x,x.x.x.x,x.x.x.x,x,x,x,x,x,x,x,x.x,x.x.x.x,x.x.x.x. 
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X. I. I. X. í. « xísfiãtwW «.*».> Tf *. ?. M. 5. W 
eatlmativa é ate inferior a proposta feita pela Re (fia, lJb/10^;» 
II,Também nao pode ser aceita a estimativa do ilustre perito indi- 
cado pelas Autores,- Reconhece-se que seu laudo, do ponto de yista 
teórico, não é possível qualquer c,dlgo, nao e passível de qualquer 
crítica. Entretanto, do ponto de vista jurídico, o laudo do ilustre 
perito desempatador é o que deve ser aceito, conforme se procurara 
demonstrar.- III. Procede a objeção do nobre e ilustre patrono da 
Re# era suas bem elaboradas alegações, no sentido de que, neste ca- 
so, se devem levar em conta aluguéis dos imóveis vizinhos e o valor 
das benfeitorias por aquela ^feitas, sem se^esquecer a equidade. Pre 
dlos vizinhos, porém, não são apenas os prédios contíguos, ^Entretan 
to, o ilustre perito levou em conta a circunstancia de a Re haver 
construído uma "sobreloja" (fls. 280)- que valorizou o imóvel, con- 
forme reconheceu a.Autora (fls. 352). Ora, esta cirBunstancia natu- 
ralmente deveria influir no. arbitramento (R,T, II4.8/2Õ2), conforme, 
aliás, tem sido feito por este Juízo e cora apoio da Superior Ins- 
tância (Apel. Cível n0 72.851 - de São Paulo D.J. 28/9/1955" Partes» 
Francisco Pereira Ráchas x Seminário Arquidiocesano de S.Paulo).Por 
outro lado, o método comparativo - que e o mais inculcado - nao fa- 
vorece a pretensão da pé. Com efeito» q ilustre perito deserapí^dor 

demonstrou que, com base em outros imóveis situados nas proximida- 
des, embora não sejam contíguos (fls, 271 ® seguintes) se poderia , 
digo se poderia fixar aluguel justo e que e muito superior ao ofe- 
recido pela Ré.. Procura o ilustre patrono da Re tomar como ponto 
de comparação apenas imóveis contíguos, óra, o motivo por que o 
Dr.Alberto da Silva Gordo alugoü o Imóvel vizinho por importância 

multa baixa, ficou plenamente esclarecido (fls. 352/353/322.) Ali- 
ás, mesmo som esses elementos se poderia concluir no sentido de o 
preço da locação é multo baixo, tanto mais que, contrariamente ao 
que geralmente se faz, o locador procurou dilatar o prazo # da que la. 
Acresce que a locaçao de uma loja, situada a Praça da Republica, 
foi fixada, recentemente, em C 1^50, 000 ,00( cinqüenta mil cruzeiros) 
(fls. 502). Objeta porém, o ilustre patrono da Re, que, neste caso, 
não se pôde esquecer o aluguel anterior. Realmente, o princípio e 
aceitável. No caso sub-judice, porém, ha circunstancias especiais, 
ligeiramente reveladasí fls. 322/35 3), que tomam sem valor decisi- 
vo aquele critério. Objeta, porém, o ilustre patrono da Re, que, 
na fixação do novo aluguel, não pode ser esquecida a equidade. Ora 
equidade, digo, equidade, não se equipara a benevolência ou plda- 
digo, ou piedade,- "Ê apenas a influencia de consciência e da in- 
teligência do Juiz, no sentido de que a noma, destinada a ser instru 
mento de proteção e conservação, nao se converta em^processo de dej 
trulção da harmonia soelal"(Aguiar Dias -^In-Anotaçoes ao Tratamon 
digo, ao Tratado de Direito Civil Portuguesas Cunha Gonçalves). A lia a 
segundo ensina eminente pensador - da Universidade deHarvard - a e- 
quidade não 30 opõe à Justiça. Esta pressupõe aquela, que e a Jus- 
tiça em sua piai,digo, sua plenitude (Paul Tllllch - Love-Power and 
Justice N. York. 1951+ - P^g. 1I+/71). E, segundo demonstra ele, a jus 
tlça pie na é atentar, não apenas para^uma abstrata formulação mas 
para o caso concreto, para a "sltuaçao concreta"^ 0p, cit, pag,13)# 
Ora, atentando-se para a situação concreta, não e possível, fixar o 
novo aluguel da forma pretendida pela Rfi, Alias, nas ações renova- 
tórias se deve levar em conta especialmente,, a utilidade proporcio- 
nada pelo prédio objeto da locaçao", (R. T, 209/232), Ora, 03 imoveia 
proporcionam grande utilidade a Re, por estarem num dos melhores 
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melhores pcntoa do centro da cidade, para o comércio de restauran- 
te e pizzaria, tanto mais que estão bem próximos ao Cine Metro( fls, 
206). Conclui-se, portanto, que devem prevalecer aa estimativas in- 
culcadas pelo ilustre perito desempatador. IV, Pelo exposto e mais 
o que dos autos consta, Julgo procedente a ação, para o fim de con- 
siderar como de ftito considero- renovados, pelo prazo de cinco(5) 
anos, os contratos existentes entre os Autores e a Ré, observadas 
todas as cláusulas nele existentes à exíeção dos^alugueis, que se- 
rão, respectivamente,de Cr$105,800,00(Cento e três mil e oltocen- 
tos) para o Imóvel pertencente a D.Carolina da Silva dordo e de - 
G r^ 35. Í+OO, 00 (trinta e cinco mil e quatrocentos cruzeiros), para o 
imóvel pertencente ao Espólio de D.Albertina Vieira da Silva Gordo 
devendo aqueles alugueis vlgorar^a.partir de 9 de Março de 1961,Cus- 
tas em proporção, P.I.I. na audiência designada, São Paulo, aos 3 
de Dezembro de 1960,(a, João Del Nero", ^Acórdão de fia, 51/551- 
Acórdão, Negaram provimento a ambas as apelações, unanimemente, Vis - 
tos, relatados e discutidos estes autos de apelação cível n0lQ6.832 
da- comarca de Sao Paulo, em que são apelantes e reciprocamente ape- 
lados Garolina da Silva Gorod, e Espólio de Albertina Vieira da Sil 
va Qordo o o Bar e Pizzaria Radio City Ltda. , Acordam, em Sexta Câ- 
mara Civil do Tribunal de Justiça, adotado com integrante deste o 
relatório de fls. lí-28, negar provimento a ambas as apelações tudo 
por votação unânime,^e confirmar pelos próprios fundamentos a sen- 
tença apelada, de acordo com as provas e o direito,. Custas na for- 
ma da lei, yrata-se de^ação-^renovatórla de loeação referente a pré 
dlos altos a Avenida São João, nesta Capital, de propriedade do.s 
autores e locados à ré, para o ssu estabelecimento comercial, A sen- 
tença Julgou procedente a ação louvando-se no laudo doterceiro peri 
to gara fixar o aluguer que deve vigorar a partir da data da proro- 
-gaçao da locação, Nao se conformaram os litigantes cora o "quantum" 
do arbitramento, e recorreram da sentença, nesta parte, visando os 
autores a elevação e are a redução, 0 arbitramento merece, contudo, 
ser mantido. 0 terdelro perito apresentou laudo bem fundamentado, 
convincente de que a sua estimativa e que deve prevalecer em con- 
fronto com os laudos de seus colegas. Adotou ele para estabelecer 
o valor locativo os seguintes princípios; a) método comparativo, 
fundado era elementos cuidadosamente selecionados, de forma a re- 
duzir, dentro do possível, a influência de aluguere3 obsoletos, 
de contratos fictícios, luvas e outros fatores que pudessem des- 
virtuar esses elementos; b) considerou o terreno como um todo, am- 
bora pertença a mais de um proprietário; c) incluiu as benfeitorias 
exlstentes^no terreno, inclusive as cjue foram mandadas construir 
pela locatária. No desenvolvimento desses três pontos, fez 03 cál- 
culos que o levaram a conclusão de que os aluguere3 devem ser ar- 
bitrados com a previsão de ura acrescimo de 20% para o prazo de vi- 
gência da nova locação. Os alugueres anteriores arara baixos, haven 
do para issg motivo de família, q^e são referidos pelos Autores,- 
Aqueles valores não correspondera a realidade nem podem servir de 
base para a fixação dos novos alugueres. Entretanto, a falta de a- 
tualização não autoriza o aumento pretendido pelos autores, nem a 
redução defendida pela ré, A pretensão dos primeiros e o desejo da 
última, com apoio nos laudos de seus peritos, não podem ser atendi- 
dos, pois esses peritos não podem se, digo peritos arbitram os alu- 
gueres, um com exagêro,e o outro em valor valor baixo, inferior a 
contra-proposta da locatária, que não foi acei ta,Houve-se portanto 
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chamdos aimpleamejte Locatarla tem J^to a oontrat do _ _ 
que mutuamente aceitara 8,5"torf®°;' caòltal í Avenida São João, 
sendo proprietário 'as cláusulas seguin 
oitocentos e onze, loca-o a L"clnco anos, a par- 
tes» Segundo) 0 praz0 do ' devolvido ao Locador, Inteiramen- 

íe^c^pfdí'Tercelr2)q0 aluguel mensal é de ^105-Jf ^^He" 

mÊmmã^ s 

do prédio locado, quarto) 0 P^edlo ora 8d0^n^^.a
s^^ os 

ria em bom estado ^os os consertos o «paraqSes 

r.f6qrrLyo^rita4r,P^:»rf.VLânclas do .eS,o^ 

tárlo» correrão Satórta^odelé' sufoca r parcial- 

dfi 000 00(cento" e cinqüenta mil cruzeiros), imputavel a p^" 
?: contratante que lf ooTt^a^ra^úe 
to Oitavo) 0 oresente contrato obriga as pa-w» ^ ux , 

nu - s 15e s or lunda s ^ o p re sentecontrato, A parte vencida cera res- 
ponsáyel por Sida8 asPdespesas verificadas, alem de honorários de 
advogado constituído pelo vencedor. Décimo, prcue... ^ 
regerá pelosdlspoetlvos do Decreto vinte e quatro mil cento e oin- .^t^Xr^^X,X.X.X,X,X,X.^X.X..X,X,X,^X,X..7ifX^,X!.K,X,X,7i,X,X. 
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cinqüenta, de vinte de Abril detmil ^nbvecentos e trinta e quatro, 
de3tinando-so. o imóvel alugado a prática do comércio. Décimo Pri- 
meiro )Sendo legatárla do imóvel dona Garollna da Silva Gordo, por 
força de disposição testaraentárla instituída por Alzira Vieira de 
Carvalho, intervém nesteoto gara declarar que está de acordo com 
o presente contrato de locaçao. Décimo Segundo) A locatária depo- 
sitou, neste áto, em mãos do locador a quantia de G 1^314., 000,00 ( c In 
quenta e quatro mil cruzeiros), p»a,digo, cruzeiros) para garantia 
do fiel cumprimento do locador a quantia, digo, ^ cumprimento de to- 
das as cláusulas do presente contrato, quantia éssa que, no termo 
da locaçao lhe será restltulda, acrescida de Juros de seis por cen- 
to ao ano, depois de devolução do prédio, era perfeita ordem. Pará- 
grafo único- Reserva-se a Locatária, o direito de subsistir, digo, 
substituir a garantla^fiduciárla óra prestada, pela fldel Jussórla, 
expressa em fiança Idônea, a critério do Locador. Décimo Terceiro). 
0 contrato deste prédio, ainda era vigor, celebrado com Novitona.A, 
Comercio e Indústria, considera-se rescindido; e todos os gastos 
com esta rescisão correrão por conta da Locatarla para isso assi- 
nando o Doutor Ghaim Karl Preler, presente da referida Sociedade 
Anônima. E, por estarem Justos e contratados, mandaram fazer o pre 
sente contrato em duas vias de igual teor, sendo a primeira selada 
e legalmente assinada perante as duas testemunhas. Está devidamen- 
te selado e assinado pelas partes, com as firmas reconhecidas, "0 
que cumpra. S. Paulo, 18 de Setembro de I962. (assinado):S.Cláudio 
Mezzarane(S.Cláudio Mezzarane), esc. subscrevi, 0 Juiz de Direitos 
(assinado)!João Del Nero- João Del Nero,- ESTE documento éra 
datilografado em ambos os lados de sete folhas de papel sem pauta, 
margeadas, cora o% cabeçalho impresso era começo transcrito, numera- 
das de^folhas 2 a 7, trazendo era todas as suas folhas o carimbo do 
escrivão "S.Cláudio Mezzarane" e sua rubrica.- Acompanhava o docu- 
mento supra j outro do seguinte teor:—"GUIA DE RECOLHIMENTO N® I4.I 
-l-(um) papel - Gr$57.976 .00 - 0 I4.0 REGISTRO DE TÍTULOS E D0GUMEN- 
T03, pelo escrevente autorizado in fra-assinado, vera, nos termos da 
legislação fiscal vigente e de acordo com o disposto nos artigos 
15^e 27 do Regulamento dos Registros Públicos, decreto federal - 
1^657 àe 9 "i® novembro de 1939» recolher a Recebedorla Federal em ' 
São Paulo, a quantia de cinqüenta e sete mil cruzei,digo, cinqüenta 
© sete mil, novecentos e setenta^e seis cruzeiros) (Cr^-57,976,00), 
para o pagamento do imposto do selo, por verba, devido na renovação 
Judicial • da locação do prédio sito nesta Capital, à Avenida São João, 
n0 811, feita pelo prazo de cinco(5) anos, a partir de 9 de março de 
1961, mediante o aluguel mensal de cento e tres mil e oltocentos cru 
zelro3(Cr^-103,300,00), correndo por conta da locatária os impostos- 

e taxas e mediante garantia de caução em dinheiro de Çr^Ii,.000.00 - 
(cinqüenta e quatro mil cruzeiros), 0 referido papel e um mandado 
judicial de renovação de contrato de locação, expedido pelo Juizo 

de Direito da 8a. Vara Cível e Comercial dá Comarca desta Capital, 
«xpedido a requerimento de Da, Garollna da Silva Gorod e do Espó- 

lio de Da, Albertlna Vieira da Silva Gordo, locadoras, contra a 
sociedade locatária Bar e Plzzarla Radio City Limitada.- São Pau- 
lo, l/outub 1*0/1962- (assinado) jM,Corrêa- G,18,733.-(Estava seu ca- 
rimbo de Escrevente Autorizado)(No verso, era chancela ) t."(Armas da 
República)- Ministério da Fazenda- Recebedorla Federal em São Pau- 
lo-Servlço de Arrecadação (S.A.r.)- Êste documento no valor de Cr^- 
72l4..700,00,digo, de Crf1^. 2i|7« D0D,00 pagou pela verba n0 7Qlb de sê- 
lo na la, via, de acordo com o conhecimento de receita nb (espaço 
em branco) de (espaço em branco) a quantia de G 1^57,976,00-(cinquen 
ta sete mil novecentos e setenta e seis cruzeiros)- R. F.S.p, , 2/107 
1962,-( rubricado; )Leônclo(e3tava seu carimbo)-Tesoureiro Auxiliar, 
(rubricado); ( ilegívelmente )-Taxador". - ESTE documento era dati- 
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era datilografado sob carbono em um só lado de uma folha de papel 
sem pauta, própria deste cartório,- NADA MAIS continham os 
documentos acima transcritos, çassados na fómna ja declarada, - 
tendo ficado arquivado em cartorlo a primeira via, do mandado ora 
registrado, - Foi aplicado a Inutilizado no mesmo o devido selo 
de emolumentos e mais a taxa de aposentadoria,Ficou arquivada em 
cartório sob o n0 de ordern 357,509 cópia autêntica do doçumento 
óra registrado, em MIC RO FILME*, extraído sob minha vigilância no 
próprio cartório nos termos do art. 168 § Io do Dec,Í4.,o57 ^e 1939* 
São Paulo, 8 de Outubro de 1962,E,dlgo, Sao Paulo, 5 de Outubro 
de 1962.Eu, Oficial Maior, o subscrevo e Dou fé,(assinado) íILDE- 
P0NS0 DE OLIVEIRA".-.-.-.-, 
ERA o que se continha em aludido registro, ao qual sg repor- 
Tãe^diT" fé, nesta Capital de São Paulo, aos oito dias do mes de Ou 
tubro de mil novecentos e sessenta e dois.Datilografada por Maria 
L,Franco, escrevente habilltada.Bu,OFICIAL , a subs- 

CreVOÍ   

C. 600,00 
15^ 90,00 
ApoSj—ÍSjOO 
Tot, 705,00 
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Oficial: FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA 

Oficial Maior; JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 

FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA, bacharel em Direito, Ser- 

ventuário vitalício do Ofício do Registro de Imóveis da 5.* Circunscrição 

do Tôrmo e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República 

dos Estados Unidos do Brasil, certifica que a página n.0 2 do Livro 

J^_AB de Registros Diversos, foi Inscrito koje sob nu-nero - 

12.617, a locação ao imóvel sito a Avenida 3ao João numero 

8ll, na qual figura como locador CAROLINA DA .LVA GORDO 

e como locatário BAR E PI2ZARIA RADIO CITY LTüA., e que o 

prazo para a locaçao e de 5 anos p®!0 preço total da -■>>-* 

Cr$6.228.000,00. Tudo de conformidade com o mandado datado 

de 18/9/62 assinddo pelo Dr. João Del Nero,,Juiz de Direlto 

da 8fe Vara Civel e Comercial desta Capital. O referido é - 

verdade e dá fé. 3ão Paulo, 15 de outubro del962. C OFICOL 

CV; r 
MAIOR /C^l^ 
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N9 .023 

Oficial: FRANCISCO GONÇALVES, PEREIRA 

Oficial Maior; JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 

F R A N CISCÜ AnVíi S"FE RtíR Âr bachareI em Direito, Ser- 

ventuário vitalício do Ofício do Registro de Imóveis da 5.* Circunscrição 

do Tôrmo e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República 

dos Estados Unidos do Brasil, certifica que a página n.* 259 do Livro 

I4.-O de Registros Diversos, foi feita hoje sob numero 1, à 

margem da Inscrição 7.^21;, a averbaçãe para constar que o 

contrato de locação que deu origem a mencionada inscrição 

«» 

foi prorrogado por mai cinco anos a partir da data do tit^i 

Io, na qual Carolina da Silva ^ordo figura como locadora e 

o BAR E fIZZARIA RADIO CITY LTDA., como locatário. Tudo de 

conformidade com o «andado datado de 18/9/19&2 assinado pe^ 

lo Dr. João Del Ner^ Jui^ de direito da 8^ Vara Cível e C2 

merclal desta Capital, v referido e verdade e da fe. Oao - 

Paulo, IV-á^ outubro de 1962. OFICIAL MA 

cr 
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